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ESTADO DO MARANHÃO
PREFBITURA MUNICIPAL DE BOM LUG

Rua Manoel Severo, Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 r.400/0001-04

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II
do artigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a

despesa relativa a contratação de pessoa jurídica especializada em assessoria e consultoria

.jurídica preventiva e contenciosa, nas áreas de direito administrativo, financeiro,
constitucional, civil e tributário, perante as lo e 2o instâncias na Justiça Comum e Justiça
Federal, Tribunais Superiores, assim como junto aos Tribunais de Contas da União e do
Estado do Maranhão e consultoria ao Sistema de Controle Interno do Município de Bom
Lugar do Maranhão/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o
exercício financeiro de 2022.

Prefeitura Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, 18 de janeiro de

2022.
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Tássio Vinicius Lima de Melo

Ordenador de Despesas da Sec. Mun. de Administração

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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